
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando que o setor 
competente realize estudo técnico de 
viabilidade para que os ônibus municipais e 
intermunicipais possam utilizar os mesmos 
pontos de parada. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 145 do Regimento Interno, requeiro o envio de Indicação ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que o setor competente realize 
estudo técnico de viabilidade para que os ônibus municipais e intermunicipais 
possam utilizar os mesmos pontos de parada. 

 

A presente propositura tem por objetivo atender à solicitação do munícipe, sr. Milson, 
que contatou este gabinete relatando que, devido ao fato de que os ônibus 
intermunicipais não têm permissão de realizar paradas nos mesmos pontos que os 
municipais, é frequente o transtorno causado aos usuários que necessitam de 
ambos os serviços. 

 

Em diversos locais da cidade, quando um munícipe precisa desembarcar de uma 
linha intermunicipal e tomar uma linha municipal, ou vice-versa, há necessidade de 
grandes deslocamentos, situação que causa atrasos, transtornos e estresse, além 
da sensação de insegurança e do risco de assaltos. 

 

Diante do exposto, solicitamos que o departamento competente realize estudo 
técnico de viabilidade para que os ônibus municipais e intermunicipais possam 
utilizar os mesmos pontos de parada, a fim de garantir o conforto e a segurança da 
população que utiliza o transporte público. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1º de novembro de 2024. 

 
 
 
 

CARLOS FERREIRA 
Vereador 
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